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ERRATA

 
O MINISTÉRIO DA SAÚDE, por intermédio da SECRETARIA DE GESTÃO DO
TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SGTES/MS, torna pública a seguinte
retificação do Edital SGTES/MS nº 3/2026, cujas alterações estão a seguir:
 
1. No subitem 2.2.1, ONDE SE LÊ:
 
2.2.1. Está vedada a participação no PMM-E de profissionais que estejam ativos no
PMMB, ou ainda, que exerçam função de Mentoria ou Coordenação no PMM-E.
 
Leia-se:
 
2.2.1. Está vedada a participação no PMM-E de profissionais que estejam ativos no
PMMB e PMM-E, ou ainda, que exerçam função de Mentoria ou Coordenação no PMM-
E.
 
Os demais itens do citado Edital permanecem inalterados.

 
GRASIELA D ARAÚJO

Coordenadora-Geral de Planejamento, Avaliação
e Dimensionamento de Profissionais para a Atenção Primária

 
 
 

DAIANA CRISTINA MACHADO ALVES
Diretora do Departamento de Gestão e Provimento Profissional para o SUS - substituta
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Documento assinado eletronicamente por Grasiela Damasceno de Araújo,
Coordenador(a)-Geral de Planejamento, Avaliação e Dimensionamento de
Profissionais para o SUS, em 12/02/2026, às 14:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daiana Cristina Machado Alves,
Diretor(a) do Departamento de Gestão e Provimento Profissional para o
SUS substituto(a), em 12/02/2026, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0053457893 e o código CRC 1E3C28B9.

Referência: Processo nº 25000.009920/2026-61 SEI nº 0053457893
 

Coordenação-Geral de Planejamento, Avaliação e Dimensionamento de Profissionais para o SUS - CGPLAD
Esplanada dos Ministérios  - Bloco O  , Brasília/DF, CEP 70052-900

Site - saude.gov.br
  

Informe 0053457893         SEI 25000.009920/2026-61 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
file:///deploy/appsei/sei/temp/%20http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
file:///deploy/appsei/sei/temp/%20http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Informe 0053457893

